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I – APROVAÇÃO DA ATA 
 
II – EXPEDIENTE 

 
 
 

III – ORDEM DO DIA 
 
 

A) PROCESSOS EM PAUTA 
 

PROCESSO DE VISTA 
 

DESTAQUES DA COMISSÃO 
 
APROVADOS POR MAIORIA 
 
APROVADOS POR UNANIMIDADE 

 
 

B) PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 
 

B.1) PROCESSO DE VISTA 
 
 
B.2) DESTAQUES DA COMISSÃO 
 

 
B.3) APROVADOS POR MAIORIA 
 
B.4) APROVADOS POR UNANIMIDADE 
 
01. PROCESSO SED 00003985/2012 – Patrícia Maria Cristina Gedeon – 
JOINVILLE - SC 
Comissão de Educação Básica 
OBJETO: Retificação do Parecer 384/99, aprovado em 07/12/1999. 
RELATOR: Pedro Ludgero Averbeck 
DECISÃO:  
PARECER:   
 
 
 
 
 



FL. 2 

02. PROCESSO SED 00004477/2012 – Universidade do Extremo Sul 
Catarinense (UNESC) – CRICIÚMA - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Prorrogação de prazo do Reconhecimento do Curso Superior 
de Tecnologia em Gestão de Marketing, oferecido no campus de 
Criciúma. 
RELATORA: Mariléia Gastaldi Machado Lopes 
DECISÃO:  
PARECER:        RESOLUÇÃO Nº 
 
03. PROCESSO SED 00000707/2012 – Reitor da Universidade do 
Planalto Catarinense – UNIPLAC – LAGES - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Graduação em Sistemas de 
Informação (Bacharelado), oferecido no campus de Lages. 
RELATOR: Adelcio Machado dos Santos 
DECISÃO:  
PARECER:        RESOLUÇÃO Nº 
 
 
04. PROCESSO SED 00012844/2011 – Universidade Comunitária da 
Região de Chapecó - UNOCHAPECÓ – CHAPECÓ - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Graduação em 
Ciências Biológicas (Licenciatura), oferecido no campus de Chapecó. 
RELATOR: Gildo Volpato 
DECISÃO:  
PARECER:        RESOLUÇÃO Nº 
 
05. PROCESSO SED 00003840/2012 – Universidade da Região de 
Joinville – UNIVILLE – JOINVILLE - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Graduação em 
Farmácia (Bacharelado), oferecido no campus de Joinville, sem avaliação 
externa, nos termos do art. 50, parágrafo 2º, da Resolução CEE/SC nº 
100/2011. 
RELATOR: Gerson Luiz Joner da Silveira 
DECISÃO:  
PARECER:        RESOLUÇÃO Nº 
 
06. PROCESSO SED 00004052/2012 – Universidade do Planalto 
Catarinense – UNIPLAC – LAGES - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Consulta referente ao Curso de Licenciatura em Educação 
Especial. 
RELATOR: Adelcio Machado dos Santos 
DECISÃO:  
PARECER:        RESOLUÇÃO Nº 
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07. PROCESSO SDR26 00006146/2011 – DAMA Centro Regional de 
Ensino Técnico Ltda. ME – CANOINHAS - SC 
Comissão Especial de Educação Profissional 
OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso Técnico de Nível 
Médio em Processos Fotográficos, Eixo Tecnológico de Produção Cultural 
e Design, localizado no Município de Canoinhas - SC. 
RELATOR: Gilberto Borges de Sá 
DECISÃO:  
PARECER:  º 
 
08. PROCESSO SED 000010236/2011 – Centro de Estudos Pré-
Universitário – CEPU – FLORIANÓPOLIS - SC 
Comissão Especial de Educação a Distância 
OBJETO: Autorização do Polo de Educação a Distância e oferta do Curso 
de Educação de Jovens e Adultos, Nível de Ensino Fundamental e Ensino 
Médio, no Município de Tubarão - SC.. 
RELATOR: Gildo Volpato 
DECISÃO:  
PARECER:  º 
 
 
IV – EXPLICAÇÕES PESSOAIS 
 
 

 


